
 

 

        

Rio de Janeiro, 13 de maio de 2016. 

 

Comunicação nº 146/16 - TJD/RJ 

 

Despacho do Presidente 

 

Processo 181/16  

Recursos Voluntários  

Recorrentes: CR Vasco da Gama e CR Flamengo 

Recorrida: Decisão da 8ª Comissão Disciplinar Regional  

 

1. Tendo em vista, a impossibilidade de apreciar os autos em epígrafe por motivo 

de força maior pelo Auditor Dr. Rui Calandrini Filho, determino a redistribuição, 

por sorteio, sendo sorteado para a relatoria o I. Auditor Dr. Antonio Ricardo 

Correa. 

2. Encaminhem-se os autos ao D. Relator. 

3. Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

 

  

José Teixeira Fernandes 

Presidente do TJD/RJ  

 

 


